
Câmara de Vereadores 
	C E 	

TENTO GONÇALVES 
N. 17/6. 

ASSUNTO : PROJETO DE LEI Q. 17/67 - PODER EXECUTIVO - 

Autoriza o Poder Executivo a firmar um convânio dom o ,SF,TULDB.11Q,NTE  

BELO da CAMPANHA NACIONAL DE EDUNCANDÁFtIOS  

DATA DA ENTRADA: 22 de setembro de 1967 

Distribuido ao Vereador:  Comissão  de EDUCAÇXO SACDE e ASSISTtNCIA  

SOCIAL, com vistas Comissão de Economia e Finançaa., 	 

SOLUÇÃO: 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNIC [PIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

Sr. Presidente. 

Os Vereadores abaixo assinados, requerem, na * 
forma Regimental, seja discutido e votado em regime de urgencía 

o Projeto de Lei nQ 17/67, de 20 de setembro de 1967, uma vez * 
que foi dado Parecer favoravel pelas Comissões de Educação,Saa 

de e Assistância Social e da de Economia e Finanças,desta Casa. 

Sala Fern do 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNTCIPIO DE BENTO GONÇALVFS 
ãÂNIARA DE VEREADORES 

Sr. Presidente. 

Os Vereadores abaixo assinados, requerem, na * 
forma Regimental, seja diEcutido e votado em regime de urgância 
o projeto de Lei nº 17/67, de 20 de setembro de 1967, uma vez * 
que foi dado Parecer favoravel pelas Comisd5es de Educação,Saá-
de e Assistância Social e da de Economia e Finanças,desta Clsa, 

Sala Fer 

 

Ferari, 6 de oàubro de 1967 

        

        

        



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
WEUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

Comissão de Educa ão Saúde e Assistência Social 

Parecer ao Projeto de Lei nº 17/67,de 
20 de setembro de 1967, que Autoriza 
o Poder Executivo a firmar convênio * 
com a CAMPANHA NACIONAL DE EDUCANDA -

RIOS GRATUITOS, setor de Monte Belo, 

Os infra-assinádos, Membros da Comissão de Educa-
ção, Saúde e Assistencia Social, dada a finalidade do Proje 
to 17/67, são de opinião que deverá ser aprovado pelos srs. 
Vereadores desta Casa, uma vez que a finalidade é proporei° 
nar Ensino Médio (Curso Ginásial), a grande numero de estu-
dantes residentes no distrito de Monte Belo, riste municí-
pio. 

SALA FMNANDO FERRARI, O 	u 
	

de 1967 

COMISS.aO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

Os abaixo assinádos, Membros da Comissão de Economia e Fi-
nanças, concordam,plenamante, com o Parecer da Comissão de 
Educação, Saúde e Assistância Social, por viro Projeto,be-
neficiar os meios estudantis de Monte Belo, e, existir na * 
Lei de Meios do corrente exercício, verba que poderá ser ** 
aproveitada para a finalidade. 

SALA FERNANDO FERRARI 05 de outubro de 1967 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIFIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

Comissão de Educacao Saúde e Assistência Social ..., _2 

Parecer ao Projeto de Lei n(2 17/67,de 
20 de setembro de 1967, que Autoriza 
o Poder Executivo a firmar convênio 
com a CAMPAI HA NACIONAL DE EDUCANDII 
RIOS GRATUITOS, setor de Monte Belo. 

Os infra-assinildos, Membros da Comissão de Edbea~ 
ção, Saúde e ,;,ssistricia Social, dada a finalidade do Preje 
to 17/67, sllo de ,4DiniSo que deverg ser aprovado pelos srs. 
Vereadores desta Casa, uma vez que a finalidade g eropercjo. 
nar Ensino Médio (Curso Ginásial), a grande numero de estu-
dantes residentes no distriLo de Monte Belo, niste municefe 
pio. 

SALA FERNANDO FERRARI, 05 de olaubroNe 1967 
s 	wir 

00MISSZO  DE ECONOMIA E FINANÇAS 

Os abaixo assjnádos, Membros da Comissão de Economia e Fi-
nanças, concordem,plenamente, com o Parecer da Comissrio de 
EducaçZo, Saúde e Assistncia Social, por viro Projetotbe-
neficiar os meios estudantis de Monte Belo, e, existir na * 
Lei de Meios do corrente exercício, verba que poderá ser ** 
auroveitada para a finalidade. 

SALA FERNANDO FERRARI, 05 de outubro de 1967 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Em 23 de setembro de 1967 

NQ 559 

Sr. Presidente : 

Tenho a honra de submeter à superior decisão 

dessa Egrégia Câmara um projeto de lei que autoriza o Exe-

cutivo a firffiar um convénio com a Campanha Nacional de Edu 

candários Gratuitos (CNEG), setor de Montebelo. O referi-
do acOrdo, em seus termos, 4 o adotado por aquele Orgão, 
restando, apenas, ao município, fixar o quantum da contri-
buição, que a estabelecemos no montante correlato ao fun - 

cionamento letivo do Ginásio, ou sejam oito meses. Tal des 

pesa independe da abertura do crédito especial, uma vez * 
que se acha consignada na respetiva lei de Meios do correi 

e exercido. 
Sirvo-me do ensejo para renovar os meus pro- 

A. testos de elevado apr ço e consideraCo. 

I 	' 	' 

Milton Rosa 
Prefeito 

Exmo. Snr. 

Lucindo Andreola 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Nesta Cidade 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NQ..., 1;114 

" 	ã Poder Exe- 

ft  gatiMQ a firmar liam 

" Zaitli51e.,d21 outras * 
" outras  pzazidinalaaw: 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decretou e eu 

sanciono a seguinte lei: 

ArtQ lçà - É autorizado o Poder Executivo a fir-
mar com o Setor de Monte Belo da Campanha Nacional de Edu 

candários Gratuitos (CNEG), um convênio para a manutenção 

de um estabelecimento na sede daquele distrito, observa -

das as condições estipuladas no referido contrato que fa-
rá parte integrante desta lei. 

Artçà 2Q - Para a execução deste convénio a muni, 

cipalidade contribuirá com o equivalente á importância de 

um salário mínimo mensal, vigente na região, num tOtal de 

oito ditos anuais. 
ArtQ 3Q - As despesas decorrentes deste cone - 

nio correrão pela dotação orçamentária consignada sob o 

código 	- EDUCAÇg0 - Auxilio a Entidades Diver- 

sas. 

Artçà 4Q - Esta lei retroagirg em sua vigência a 

partir de IQ de janeiro deste ano, revogadas as disposi - 

ções em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de eito  Gonçalves, aos 

vinte dias do mês e pete rbro de 167. 

Milton Rosa 
	

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

liEN2 L= ek _1 e 	:k4490  ENTRE ./N 

LLIELluA  NACIONAL DE EDUCANDARIOS 
GRATUITOS, SETOR MONTE BELO, E A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GON 

ÇALVES, TENDO EM VISTA A GRATUJDâ 

DE DO ENSINO MEDIO.  

--.;;; 	NO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LENTO GON- 

ÇALVES, COM A PRESENÇA DE SEU TITULAR SR. MILTON ROSA E DO PRE-

SIDENTE DO SETOR DE MONTE BELO DA CAMPANHA NACIONAL DE EDUCANDA 

RIOS GRATUITOS, SRr  UR( ALBANESE, FOI CELEBRADO O PRESENTE CON 

VEM° PARA CUMPRIMENTO DO QUAL SAO OBSERVADAS AS SEGUINTES CLAU 

SULAS: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DESTINARA, ANUALMENTE, * 

NA LEI DE MEIOS, A QUANTIA CORRESPONDENTES A OITO SALÁRIOS MINI 

MOS VIGENTES, DA REGIAO, AO SETOR DA CAMPANHA NACIONAL DE EDU-*  

CANDARIOS GRATUITOS, QUALQUER QUE SEJA O NUMERO DE TURMAS 	POR 

SERIE. 

PARÁGRAFO JNICO - A CONTRIBUIÇAO ORDINARIA NAO* 

IMPEDE OUTRAS QUE SE TORNAM NECESSARIAS NO APERFEIÇOAMENTO E AM 

PLIAÇAO DO ENSINO. 

DANDO SE TORNAR NECESSARIO ABRIR NOVA UNIDADE*  

DE ENSINO MEDIO, DO 19  E 2P CICLO, NESTA CIDADE OU EM ALGUMA SE 

DE DISTRITAL, A PREFEITURAMUNICIPAL, INCLUIRA NO ORÇAMENTOA IM- 
A 

PORTANCIA RELATIVA AO NOVO ESTABELECIMENTO. ' 

III 

A CAMPANHA NACIONAL DE EDUCANDARIOS GRATUITOS * 

MANTERA O ESTABELECIMENTO DE ENSINO SOB SUA INTEIRA RESPONSABI-

LIDADE, FICANDO OBRIGADA A CONCEDER MATRICULA, QUALQUER QUE SEJA 

O SEU NUMERO, A TODO ALUNO DESPROVIDO DE RECURSOS, HABILITADO A 

EXAME DE ADMISSAO. 



ESTADO DO PIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

IV 

O PRESENTE CONVENIO DURARA ENQUANTO A CAMPANHA*  
h 

MANTIVER ESTABELECIMENTO DE ENSINO GRATUITO NESTE MUNICIRIO. 

E, PARA FIRMEZA DO QUE, FOI LAVRADO O PRESENTE*  

TERMO QUE VAI ASSINADO PELAS PARTES CONVENCIONAIS E PELAS TESTE 
7- 

MUNHAS ABAIXO. 

MILTON ROSA 
PREFEITO 

LU1L ALBANESE 
PRESIDENTE DA CNEG - SETOR 

MONTE BELO 

TESTEMUNHAS: 
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